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Companheiros/as

Nesta quinta feira tem assembleia para escolher tabelas de turnos.
A Lumar apresentou as seguintes tabelas para os trabalhadores na produção escolher em quais 

tabelas prefere trabalhar.
O artigo 7º da constituição federal de 1988 garante para o trabalhador no turno ininterrupto o direito 

a jornada de 6 horas diárias com um total mensal de 36 horas, mas as empresas insistem em não 
respeitar e força trabalhar em jornadas superiores que só são legais se aprovadas em assembleias dos 
trabalhadores.

A empresa ofereceu apenas 4 % de adicional de turno para os trabalhadores que trabalharem de dois 
ou três turnos.

Abaixo estão as tabelas que deverão ser apreciadas e escolhidas pelos trabalhadores.

VAMOS FORTALECER A LUTA POR MELHORES JORNADAS 
E  CONDIÇÕES DE TRABALHO

Tabela 01:
Para turno de revezamento em 02 (dois) turnos com 02 (duas) turmas (6x1-5x2):
A. 02 (duas) turmas de empregados revezando-se em dois turnos de trabalho,folgando conforme 

tabela;
B. 02 (dois) turnos de trabalho, sendo uma semana de 07:15hs às 15:15hs de segunda-feira à sábado, 

perfazendo 42 horas trabalhadas semanais, seguidas de 47,75 horas de descanso e na semana 
seguinte de 15:00hs às 23:00hs de segunda à sexta-feira, perfazendo 35,00 horas trabalhadas 
semanais, seguidas de 56,25 horas de descanso;

C. Ciclo total de trabalho compreendendo 14 (quatorze) dias, conforme quadro demonstrativo abaixo;
D. Todos os turnos com 01 hora de intervalo para descanso e refeição.

Tabela 02: 
Para turno de revezamento em 03 (dois) turnos com 03 (duas) turmas  (6x1-5x2-5X2): 
A. 03 (três) turmas de empregados revezando-se em dois turnos de trabalho,folgando conforme 

tabela;  
B. 03 (três) turnos de trabalho, sendo uma semana de 07:15hs às 15:15hs de  segunda-feira à sábado, 

perfazendo 42 horas trabalhadas semanais, seguidas de 47,75 horas de descanso e na semana 
seguinte de 15:00hs às 23:10hs de segunda à sexta-feira, perfazendo 35,83 horas trabalhadas 
semanais, seguidas de 71,83  horas de descanso e na próxima semana de 23:00 hs às 07:10hs, 
perfazendo 35,83 horas trabalhadas semanais, seguidas de 46,83 horas de descanso. 

C. Ciclo total de trabalho compreendendo 14 (quatorze) dias, conforme quadro  demonstrativo abaixo; 
D. Todos os turnos com 01 hora de intervalo para descanso e refeição. 

PROPOSTA DE TURNOS – A 
Tabelas (1,2 e 4) 



Tabela 04:
Para turno de 12 horas com revezamento em 02 (dois) turnos com 04 (quatro) turmas (3x3):
A. 04 turmas de empregados revezando-se em dois turnos de trabalho, folgando conforme tabela;
B. Ciclo total da escala de 12 dias, sendo 03 dias trabalhados e 03 dias de descanso. Quando 

estiverem de 07:30hs às 19:30 horas, irão perfazer 33 horas trabalhadas, seguidas de 96 horas 
de descanso e quando estiverem de 19:30hs às 07:30 horas, serão 33 horas trabalhadas, 
seguidas de 72 horas de descanso. Perfazendo uma média de 165 horas trabalhadas mensais 
(30 dias), conforme escala abaixo;

C. Todos os turnos com 01 hora de intervalo para descanso e refeição.

Tabela 05:
Para turno de 12 horas com revezamento em 02 (dois) turnos com 04 (quatro) turmas (4x4):
A. 04 turmas de empregados revezando-se em dois turnos de trabalho, folgando conforme 

tabela;Ciclo total da escala de 08 dias, sendo 04 dias trabalhados e 04 dias de descanso.Irão 
perfazer 44 horas trabalhadas, seguidas de 96,00 horas de descanso.Perfazendo uma média 
de 176 horas trabalhadas mensais (30 dias), conforme escala abaixo;

B. Todos os turnos com 01 hora de intervalo para descanso e refeição

PROPOSTA DE TURNOS – B
(Tabelas 1,3 e 5)

Tabela 03:
Para turno de revezamento em 03 (três) turnos com 04 (quatro) turmas (6x2):
A. 04 turmas de empregados revezando-se em três turnos de trabalho, folgando conforme tabela;
B. Ciclo total da escala de 24 dias, sendo 06 dias trabalhados e 02 dias de descanso,perfazendo 

42,67 horas trabalhadas semanais, seguidas de 48,08 horas de descanso,conforme escala 
abaixo;

C. Todos os turnos com 01 hora de intervalo para descanso e refeição.


